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Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 7076/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2015, MARCOS 
ANTONIO GOMES MONTEIRO - Matrícula nº  98231, para 
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Micro-Região 
(Região 4), Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                               

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7077/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a partir de 07 de dezembro de 2015, ELAINE DO 
NASCIMENTO TAVARES - Matrícula nº  96139, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Especificação de Ma-
teriais, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Administração.

P O R T A R I A Nº 7078/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 11 de novembro de 2015, MAR-
LOS DEGANI COUTINHO - Matrícula nº 98100, do Cargo em 
Comissão de Assessor do Contencioso Judicial, Símbolo CCAT, da 
Procuradoria Geral do Município.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7079/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 12 de novembro de 2015, IZABEL 
CRISTINA CAMILO DOS SANTOS - Matrícula nº 98232, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor do Contencioso Judicial, 
Símbolo CCAT, da Procuradoria Geral do Município.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7080/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de novembro de 2015, TERESA 
CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Matrícula nº  98233, 
para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de 
Análise de Registro Contábil, Símbolo CCAT, da Secretaria Mu-
nicipal de Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7081/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de novembro de 2015, BIANCA 
XAVIER DE OLIVEIRA - Matrícula nº 98234, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de Análise de 
Balanços, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7082/2015-SEMAD

P O R T A R I A Nº 5359/2015-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária MARIA ADELAIDE FER-
NANDES DA SILVA PIAIRO GOMES, Professor  - Matrícula 
nº 4039, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 3º (terceiro) decênio, com 
base no artigo 123  da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta 
Procuradoria  exarado nos autos do Processo nº 3862/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5364/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária VERA LUCIA REBEQUE, Pro-
fessor I - Matrícula nº 690, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Li-
cença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 3º (ter-
ceiro) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria  exarado nos autos do 
Processo nº 2323/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6957/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário JAIME DE ARGOLO FER-
RÃO FILHO, Fiscal de Tributos - Matrícula nº 3320, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Fazenda e Plane-
jamento, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente 
ao 3º (terceiro) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 
258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 4064/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de novembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6958/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária HELOISA COSTA DE CAR-
VALHO FERREIRA, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 27120, 
do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
referente ao 2º (segundo) decênio, com base nos artigos 123 e 124 
da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria ex-
arado nos autos do Processo nº 3187/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de novembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6967/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 
R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária JORGINA ARRUDA DOS 
SANTOS, Agente Executivo - Matrícula nº 21829, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, con-
forme despacho da Douta Procuradoria  exarado nos autos do Pro-
cesso nº 629/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de novembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de novembro de 2015, GUILHERME 
DIA LOUREIRO - Matrícula nº 98235, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe do Departamento de Análise de Custos, Sím-
bolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7083/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de novembro de 2015, BARBARA 
RABELO TORRES - Matrícula nº 98236, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe do Departamento de Análise Fiscal, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7084/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de novembro de 2015, TAINARA 
TACIANA LOPES MENDES NOGUEIRA - Matrícula nº 98237, 
para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de 
Tecnologia da Informação, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7085/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 12 de novembro de 2015, RAFAEL 
CARRILHO GOMES LUNA - Matrícula nº 98238, para exercer 
o Cargo em Comissão de Chefe do Departamento Financeiro, Sím-
bolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7086/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 12 de novembro de 2015, LORRANE 
DOS SANTOS DUARTE - Matrícula nº 98239, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de Controle de 
Empenhos, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7079/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 12 de novembro de 2015, IZABEL 
CRISTINA CAMILO DOS SANTOS - Matrícula nº 98232, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor do Contencioso Judicial, 
Símbolo CCAT, da Procuradoria Geral do Município.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7080/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de novembro de 2015, TERESA 
CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Matrícula nº  98233, 
para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de 
Análise de Registro Contábil, Símbolo CCAT, da Secretaria Mu-
nicipal de Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7081/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de novembro de 2015, BIANCA 
XAVIER DE OLIVEIRA - Matrícula nº 98234, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de Análise de 
Balanços, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7082/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de novembro de 2015, GUILHERME 
DIA LOUREIRO - Matrícula nº 98235, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe do Departamento de Análise de Custos, Sím-

bolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7083/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de novembro de 2015, BARBARA 
RABELO TORRES - Matrícula nº 98236, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe do Departamento de Análise Fiscal, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7084/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de novembro de 2015, TAINARA 
TACIANA LOPES MENDES NOGUEIRA - Matrícula nº 98237, 
para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de 
Tecnologia da Informação, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7085/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 12 de novembro de 2015, RAFAEL 
CARRILHO GOMES LUNA - Matrícula nº 98238, para exercer 
o Cargo em Comissão de Chefe do Departamento Financeiro, Sím-
bolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7086/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 12 de novembro de 2015, LORRANE 
DOS SANTOS DUARTE - Matrícula nº 98239, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de Controle de 
Empenhos, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
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de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7087/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de novembro de 2015, HARRISON 
GOMES PESSANHA - Matrícula nº 98240, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe do Departamento de Controle de Liquidação 
da Despesa, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7088/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de novembro de 2015, MICHELLE 
COSTA DA LUZ - Matrícula nº 98241, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe do Departamento de Controle de Ordem de 
Pagamento, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7089/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de novembro de 2015, ANDRESSA 
AIRES DE SOUZA - Matrícula nº 98242, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe do Departamento de Cadastro Patrimonial 
Fazendário, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                             

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7090/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de novembro de 2015, VITORIA 
NASCIMENTO MARTINS - Matrícula nº 98243, para exercer 
o Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de Cadastro 
Tributário, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7091/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de novembro de 2015, CHARLES 
KEVIN DOS SANTOS DO NASCIMENTO - Matrícula nº 98244, 
para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de 
Dívida Ativa, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7092/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de novembro de 2015, MARIANA 
TEIXEIRA GABRIEL XAVIER - Matrícula nº 98245, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de Con-
tabilidade dos Fundos, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                               

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7093/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 24 de novembro de 2015, GLEICE 
MIRANDA DE FREITAS - Matrícula nº 98246, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de Contabilidade 
dos Fundos, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7094/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de setembro de 2015, ANA PAULA 
PACHECO SOARES RIBEIRO - Matrícula nº 78181, para exer-
cer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 001/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e Empresa Crater Construções Ltda, como contratada. 
Objeto: Execução de reforma e ampliação do prédio e de reforma 
da quadra de esporte da Escola Municipal Iracema Campos Fer-
nandes.
Valor: R$ 1.932.032,87 (um milhão novecentos e trinta e dois mil 
e trinta e dois reais e oitenta e sete centavos).
Prazo: 270 (duzentos e setenta) dias.
Nota de Empenho: 658.
Fundamento: Proc. 3.278/2014 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 18/01/2016
                           

PROCURADORIA GERAL

PROCURADORIA GERAL

P O R T A R I A Nº 7197/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2015, JOSE 
FERNANDO GOMES LUCAS - Matrícula nº 77454, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Munici-
pal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                            

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7198/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2015, JULIO 
GIMENEZ REIS MARIA - Matrícula nº 78086, do Cargo Comis-
sionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de 
Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7199/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2015, LILIANE 
DOS SANTOS MAIA LUCAS - Matrícula nº 77455, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Munici-
pal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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